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DECRETO N
o
- 6.340, DE 3 DE JANEIRO DE 2008

Promulga a Convenção Interamericana sobre Assis-
tência Mútua em Matéria Penal, assinada em Nassau,
em 23 de maio de 1992, e seu Protocolo Facultativo,
assinado em Manágua, em 11 de junho de 1993.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou os textos
da Convenção Interamericana sobre Assistência Mútua em Matéria
Penal e de seu Protocolo Facultativo, por meio do Decreto Legislativo
no 272, de 4 de outubro de 2007; e

Considerando que o Governo brasileiro ratificou os citados
instrumentos em 12 de novembro de 2007;

D E C R E T A :

Art. 1o A Convenção Interamericana sobre Assistência Mú-
tua em Matéria Penal e seu Protocolo Facultativo, apensos por cópia
ao presente Decreto, serão executados e cumpridos tão inteiramente
como neles se contém.

Art. 2o São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos que possam resultar em revisão dos referidos instru-
mentos ou que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao pa-
trimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de janeiro de 2008; 187o da Independência e 120o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Samuel Pinheiro Guimarães Neto

CONVENÇÃO INTERAMERICANA SOBRE ASSISTÊNCIA

MÚTUA EM MATÉRIA PENAL

Os Estados Membros da Organização dos Estados Ameri-
canos,

Considerando:

Que a Carta da Organização dos Estados Americanos, em
seu artigo 2, alínea e, estabelece como propósito essencial dos Es-
tados americanos "procurar a solução dos problemas políticos, ju-
rídicos e econômicos que surgirem entre os Estados membros";

e

Que a adoção de regras comuns no campo da assistência
mútua em matéria penal contribuirá para esse propósito,

Adotam a seguinte Convenção Interamericana sobre Assis-
tência Mútua em Matéria Penal:

Capítulo I
Disposições Gerais

Artigo 1
Objeto da Convenção

Os Estados Partes comprometem-se a prestar-se assistência mú-
tua em matéria penal, de acordo com as disposições desta Convenção.

Artigo 2
Aplicação e Alcance da Convenção

Os Estados Partes prestar-se-ão assistência mútua nas in-
vestigações, processos e procedimentos em matéria penal referentes a
delitos cujo conhecimento seja da competência do Estado requerente
no momento em que se solicitar a assistência.

Esta Convenção não faculta um Estado Parte a empreender,
no território de outro Estado Parte, o exercício da jurisdição nem o
desempenho de funções reservadas exclusivamente às autoridades da
outra Parte por sua legislação interna.

Esta Convenção aplica-se unicamente à prestação de assis-
tência mútua entre os Estados Partes; suas disposições não autorizam
os particulares a obter ou excluir provas nem a impedir o cum-
primento de qualquer pedido de assistência.

Artigo 3
Autoridade Central

Cada Estado designará uma Autoridade Central, no momento
da assinatura ou ratificação desta Convenção, ou da adesão à mesma.

As Autoridades Centrais serão responsáveis pelo envio e
recebimento dos pedidos de assistência.

As Autoridades Centrais comunicar-se-ão diretamente entre
si para todos os efeitos desta Convenção.

Artigo 4

A assistência a que se refere a presente Convenção, levando
em conta a diversidade dos sistemas jurídicos dos Estados Partes,
basear-se-á em pedidos de cooperação das autoridades encarregadas
da investigação ou do julgamento de delitos no Estado requerente.

Artigo 5
Dupla Incriminação

A assistência será prestada, embora o fato que der origem a
esta não seja punível segundo a legislação do Estado requerido.

Quando o pedido de assistência referir-se às seguintes me-
didas:

a) embargo e seqüestro de bens;

b) inspeções e confiscos, incluindo buscas domiciliares, o Es-
tado requerido poderá não prestar a assistência se o fato que der ori-
gem ao pedido não for punível de conformidade com sua legislação.

Artigo 6

Para os efeitos desta Convenção, o fato que der origem ao
pedido deve ser punível com pena de um ano ou mais de prisão no
Estado requerente.

Artigo 7
Âmbito de Aplicação

A assistência prevista nesta Convenção compreenderá, entre
outros, os seguintes atos:

a) notificação de decisões judiciais e sentenças;

b) recebimento de prova testemunhal e declarações de pes-
soas;

c) citação de testemunhas e peritos a fim de prestar de-
poimento;

d) execução de embargos e seqüestros de bens, congelamento
de ativos e assistência em procedimentos relativos ao confisco;

e) realização de inspeções ou confiscos;

f) exame de objetos e locais;

g) exibição de documentos judiciais;

h) remessa de documentos, relatórios, informação e elemen-
tos de prova;

i) transferência de pessoas detidas, para os efeitos desta Con-
venção; e

j) qualquer outro ato, desde que haja acordo entre o Estado
requerente e o Estado requerido.
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